
ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MIINICi/PAL DE ASSUNCÂO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

íO ATO DE APOSTILAMENTO

CoNTRATO No 00063t2025 - 11.04.25
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO - PB
CONTRATADO: RWR CONSULTORIA & ASSESSORIA LTDA

Origem: lnexigibilidade no 1N0000812025.

objeto: CoNSULToRTA E ASSESSORIA TÉCNICA CONTABIL E F|NANCE|RA, DE FORMA
PERMANENTE E CONTINUADA, PRESENCIAL, ELETRÔNICA, VERBAL E/OU ESCRITA, NO
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO REPRESENTAÇÃO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAíBA E CONSULTORIA E ASSESSORIA FISCAL E
TRIBUTARIA ABRANGENDO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, REALIZAÇÃO DE ESTUDOS,
REMSÃO DA LEGISLAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA E SUA
EVOLUÇÃO, DE FORMA AMPLA, PERMANENTE E CONTINUADA.: OBJETO I: CONSULTORIA
E ASSESSORIA TÉCNICA E FINANCEIRA NO ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO PUBLICA, DE
FORMA PERMANENTE E CONTINUADA, abrangendo; 1. Acompanhamento da Gestáo Fiscal
quanto ao cumprimento da legislação e normas do TCE - PB. 2.Avaliação do cumprimento da
legislação vigente; => Lei 4.320164; => Lei Complementar no. 1011200A - Responsabilidade Fiscal;
=> Lei de Licitações e Contratos n'. 14.133121 => Resoluções do TCE-PB. 3.Acompanhamento da
Gestão Pública sob forma de orientação presencial, eletrônica, verbal e/ou escrita 4.Preparação de
Consultas, Defesas, Recursos eiou quaisquer outros procedimentos na esfera administrativa junto
ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA, de interesse da administração municipal,
concernente à gestão do Sr. WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILÂR; S.Preparar e fornecer
subsídios técnicos a Procuradoria Geral do Município, quando necessários, para representações
junto ao Ministério Público Federal e Estadual, Tribunal de Contas da União e Controladoria Geral
da União, do interesse da administração municipal, concernente à gestão do Sr. WAGNER FELIPE
DE OLIVEIRA VILAR; G.Realização de visitas periodicas à sede do municÍpio. OBJETO ll:
CONSULTORIA E ASSESSORIA FISCAL E TRIBUTARIA; Quanto aos aspectos fiscais e
tributários: => Diagnostico dos problemas relativos à arrecadação municipal; => Estudos e
orientação para incremento da receita munícipal; => Revisão e elaboração da Legislação Tributária;
=> Orientação para atualizaçãoiimplantação do Cadastro lmobiliário/Fiscal; => Mapeamento e
redesenho de processos tributários; =1 Planejamento e controle fiscal; => Planejamento estratégico
da administração tributária; => Realização de visitas periódicas à sede do município.

Registro: Alteração da GLÁUSULA SÉTMA - DOS PRAZOS E DA vtGÊNCn do Contrato No:

00063/2025-SDC. Corrigindo a sua vigência para data 1110412026.

o PREFETTO DO MUNTCíP|O DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARAíBA, no uso de
suas atribuições legais, com observância ao disposto no Art. 136 da Lei Federal no 14.133121 e
suas alterações posteriores, determina o apostilamento ao Contrato no 00063/2025 objetivando:
Efetuar necessária modificação ao referido instrumento contratual sem alterar a essência da avença
ou as bases pactuadas. O registro deverá ocorrer nos termos do Processo de Aditamento
específico no I N00008 12025-001 .25
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ESIADO DAPARAÍBA
PREFEITURA MUN'C IPAL DE ASSUNCÂO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

O contrato será alterado na seguinte condição: Alteração da CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS
E DA UGÊNCIA do Contrato No: 00063/2025-SDC. Corrigindo a sua vigência para data 11t0412026.

Assunção - PB, 30 de Dezembro de 2025.

RA VILAR
Prefeito
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